
- PREFEITURA MUNICIPAL DE. BOA ESPERAH(A 
L E I N00602/90 

DE:03/12/90 

"Autoriza o Executivo Municipal a realizar despe

sas com sonorização, como menciona." 

O Prefeito Municipal de Boa Esperança, Estado do 

Espírito Santo; Faço saber que a Câmara Municipal decreta e 

eu sanciono a presente Lei: 

ART. lO. - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, auto-

s muco 

, 
rizado a efetuar o pagamento de despesas com so-

norização no valor de Cr$30.000,00 (trinta mil 

cruzeiros), para a Comunidade Católica do Córre

go Agua Boa, com Sede neste Município e Comarca; 

A despesa prevista no artigo primeiro, destina-se 

a realização de uma festa na Comunidade em comemo 

ração ao Padroeiro "São Sebastião", a realizar-se 

nos dias 19 e 20 de janeiro de 1991; 

ART. 20. - As despesas decorrentes desta Lei, serão satis

feitas com Dotação Orçamentãria constante do Or

çamento para o exercício financeiro de 1991; 
; 

ART. 32. - Esta Lei entrará em vigor n data de sua p 

çao, revogadas as disposi es em contrár· 
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